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CONGRESSO NACIONAL

LEI Nº 12.969, DE 7 DE MAIO DE 2014.

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 
1.978.600.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que a Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 637, de 2013, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do dis-
posto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 
1.978.600.000,00 (um bilhão, novecentos e setenta e oito milhões e seiscentos mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I – anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II; e
II – recursos de outras fontes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 7 de maio de 2014. – 193o da Independência e 126o da República, Senador Renan 

Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO  
CONGRESSO NACIONAL Nº 17, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução 

nº 01/2011-CN, que “dispõe sobre a Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, or-

ganização e competências”, e para os efeitos do que determina o art. 10 da referida Resolução,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Deputada JANETE PIETÁ, na condição de membro suplente da Representação Brasi-

leira no Parlamento do Mercosul, para ocupar a vaga destinada ao PT na Câmara dos Deputados, nos termos 

do ofício nº 454/GAB-LidPT, da Liderança do Partido dos Trabalhadores naquela Casa do Congresso Nacional.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Senado Federal, 30 de abril de 2014. – Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Na-

cional.
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Ata da 12ª Sessão Conjunta, 
em 7 de maio de 2014

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros.

(Inicia-se a sessão às 20 horas e 56 minutos e encerra-se às 22 horas e 27 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Senadores:
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É o seguinte o registro de comparecimento das Srªs e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – As listas de presença acusam o com-
parecimento de 69 Srªs e Srs. Senadores, e de 473 Srªs e Srs. Deputados.

Há número regimental.
Declaro, portanto, aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
Passo a responder Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Srs. Deputados, Srªs Deputadas, as questões de ordem 

que foram colocadas na última sessão do Congresso Nacional. 
Passo a responder, primeiro, a questão de ordem formulada pelo Senador José Pimentel, no sentido de que o 

Requerimento nº 2, de 2014, de criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito Mista para investigar a Petrobras 
não atenderia aos requisitos constitucionais pertinentes. Dentre os requisitos constitucionalmente previstos para 
a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito Mista está a necessária determinação do fato a ser apurado.

A questão é que o respeito ao exercício dos direitos fundamentais restaria em perigo caso fosse admitida 
investigação ampla, geral e irrestrita. No entanto, isso não impede, ao contrário do que defende a questão de 
ordem, que possa haver mais de um fato determinado sob investigação. O tema é tratado na Lei nº 1.579, de 
1952, e nos Regimentos do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, subsidiários ao Regimento Comum. 

Lei nº 1.579, de 1952: 

Art. 1º As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do art. 53, da Constituição Federal, terão 
ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar os fatos determinados que deram origem à sua formação.

Regimento do Senado Federal: 

Art. 150. ................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................................
§2º Sendo diversos os fatos objeto [...] [do] inquérito, a comissão dirá, em separado, sobre cada um, po-
dendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais.

Regimento da Câmara dos Deputados:

Art. 36. A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá, observada a legislação específica:
.................................................................................................................................................................................................
VI – se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em separado sobre cada um, 
mesmo antes de finda a investigação dos demais.

Sobre o assunto, o Exmo Sr. Ministro Gilmar Mendes, ao julgar o Agravo Regimental de Suspensão de Se-
gurança nº 3.591, do Estado de São Paulo assim decidiu: “Fatos vagos ou imprecisos, que não se sabe onde nem 
quando se passaram, são meras conjecturas que não podem constituir objeto de investigação.”

No mesmo sentido, o Exmo Sr. Ministro Celso de Mello, em obra doutrinária, asseverou o seguinte: “Mencione-
-se, desde logo, que somente fatos determinados, concretos e individuais, ainda que múltiplos, que sejam de rele-
vante interesse para a vida política, econômica, jurídica e social do Estado são passíveis de investigação parlamentar”.

Daí, depreende-se que se uma Comissão Parlamentar de Inquérito começa com fatos determinados e 
concretos, ainda que múltiplos, seu objeto de investigação está delimitado. Esses fatos determinados balizam, 
portanto, os limites da Comissão Parlamentar de Inquérito.

Não nos parece faltar, portanto, o atendimento aos requisitos constitucionais para a criação da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito da Petrobras, objeto do Requerimento nº 2, de 2014, razão pela qual indefiro 
a questão de ordem formulada pelo Senador José Pimentel.

Passo a analisar, a partir de agora, as questões de ordem formuladas pelos Deputados Danilo, Mendonça 
Filho e Rubens Bueno, no sentido de que não poderiam ser aditados pelo Requerimento nº 3, de 2014, novos 
fatos determinados à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, objeto do Requerimento nº 2, de 2014.

O Supremo Tribunal Federal entende ser possível o aditamento de objeto de investigação ao longo dos 
trabalhos de uma Comissão Parlamentar de Inquérito. Se esse aditamento pode ser feito no curso dos traba-
lhos, parece-nos que, com muita razão, poderia ser feito logo no seu início.

É comum – e a história das comissões parlamentares de inquérito tem demonstrado – que o arcabouço 
fático, indicado no momento inicial, seja mal dimensionado, a ponto de serem admitidos fatos novos.

É importante acrescentar que qualquer alteração nos requisitos relacionados aos fatos determinados, 
como também ao tempo de duração da Comissão Parlamentar de Inquérito, deve ser chancelada por subscri-
tores que representem, pelo menos, o número mínimo constitucional.

Isto posto e face à constatação de que os fatos que foram determinados no Requerimento nº 2, de 2014, 
estão presentes na lista dos fatos determinados no Requerimento nº 3, de 2014, entendo que há apenas uma 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito a ser criada com escopo de investigação ampliado nos termos do 
Requerimento nº 3.
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O Regimento da Câmara dos Deputados, em seu art. 159, inciso IV, nos auxilia nessa decisão.
Regimento da Câmara dos Deputados.

Art. 159. Denomina-se preferência a primazia na discussão, ou na votação, de uma proposição sobre 
outra, ou outras.
.................................................................................................................................................................................................
§ 4º Entre os requerimentos haverá a seguinte precedência:
.................................................................................................................................................................................................
IV – quando os requerimentos apresentados, na forma do inciso anterior, forem idênticos em seus fins, 
serão postos em votação conjuntamente, e a adoção de um prejudicará os demais, o mais amplo tendo 
preferência sobre o mais restrito.

No acórdão proferido nos autos do Habeas Corpus nº 71.039/5, do Rio de Janeiro, de relatoria do eminente 
Ministro Paulo Brossard, assentou-se que tudo quanto o Congresso Nacional possa legislar cabe-lhe investigar.

O poder investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos interesses nacionais, a respeito dos 
quais se pode legislar.

Julgo, assim, respondidas as três questões de ordem levantadas pelo Deputado Danilo, pelo Deputado 
Mendonça Filho e pelo Deputado Rubens Bueno, no sentido de indeferi-las para determinar a instalação de 
uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com seu escopo mais amplo, por todos os motivos de fato e de 
direito já mencionados.

Finalmente, e a fim de garantir o maior debate possível sobre o tema, permitindo a outros Parlamenta-
res a discussão da matéria, e nos termos do art. 132 e respectivo §1º do Regimento Comum, por tratar-se de 
questão eminentemente constitucional, eu recorro, de ofício, a exemplo do que já fiz no Senado Federal, de 
minha decisão, e solicito audiência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

No entanto, considero a decisão liminar proferida isoladamente pela Ministra Rosa Weber, no Mandado 
de Segurança nº 32.885, ainda, evidentemente, pendente de apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, mesmo não sendo aplicável à Comissão de Inquérito, no âmbito do Congresso Nacional, considerando 
que o recurso que acabo de formular não tem efeito suspensivo no âmbito do Congresso Nacional, diferen-
temente do que aconteceu no Senado Federal, porque o Regimento do Congresso Nacional não estabelece, 
para esse recurso do Presidente, à comissão específica, efeito suspensivo, e ainda, embora mantenha minha 
convicção da juridicidade e constitucionalidade da decisão que acabo de proferir, comunico ao Congresso Na-
cional que já, conforme fiz no Senado Federal, cujo prazo para indicação pelas Lideranças se esgota amanhã, 
8 de maio, pedirei às Lideranças partidárias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a indicação dos 
nomes dos membros que deverão compor a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, nos termos do Reque-
rimento nº 2, de 2014.

Essa indicação deverá dar-se no prazo de cinco sessões, nos termos do art. 28 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança nº 
24.831, caso da CPI dos Bingos. E, somente se as Lideranças partidárias não fizerem suas indicações nesse pra-
zo, caberá a esta Presidência designar os seus membros. Ficam...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu vou conceder a palavra a todos para 
questões de ordem. Já há um pedido do Senador Pimentel e, em seguida, o pedido do Deputado Mendonça 
Filho. Tão logo conclua esse despacho, eu darei a palavra aos senhores.

Ficam respondidas, portanto, as questões de ordem, e, desde logo, solicito às Lideranças partidárias da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal que formalizem a indicação dos membros da Comissão Parlamen-
tar Mista de Inquérito objeto do Requerimento nº 2.

Antes de conceder a palavra ao Deputado...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Antes da questão de ordem, eu peço a V. Exª... Eu recorro da de-

cisão de V. Exª para a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara, já que nós somos Parlamentares membros 
da Câmara Federal e temos direito de recorrer junto à Comissão de Justiça da Câmara Federal e não ao Senado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu formalizo o recurso pedido pelo 
Deputado Mendonça Filho e lembro somente que eu mesmo recorri ex officio da minha decisão à comissão 
específica de Constituição e Justiça do Congresso Nacional, que é chamada a proferir decisões nessas horas...

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Do Senado, não é, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... quando consultada pela Mesa do Congresso.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Não há Comissão de Justiça no Congresso Nacional, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu não vou discutir com V. Exª...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Eu não estou discutindo, estou dizendo que...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... porque o Regimento é que vai ser 
observado nessa hora.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Não existe Comissão de Justiça no Congresso Nacional, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Pimen-

tel para uma questão de ordem.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Eu recorro de V. Exª junto à Comissão de Constituição e Justiça 

da Câmara Federal.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Tempo de Líder.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Quero parabenizar V. Exª...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Pimen-

tel. Está com a palavra o Senador Pimentel.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Eu quero que assegure meu direito de recurso junto à Câmara 

Federal.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Já registrei devidamente o recurso 

de V. Exª.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Sr. Presidente, eu quero parabenizar V. Exª pelo 

resultado apresentado nos nossos requerimentos, e, como o primeiro requerimento é de autoria do Senador 
José Pimentel, a precedência é da CCJ do Senado Federal.

Esse procedimento já é definido em...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Senador Pimentel, essa é uma decisão, 

esse é um encaminhamento já decidido pelo Regimento.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE) – Portanto, Sr. Presidente, uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu concedo a palavra a V. Exª para que 

V. Exª profira a questão de ordem.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT – CE. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós apre-

sentamos na Mesa a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com o seguinte teor:
Requer a criação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar os fatos referentes 

à formação do cartel, corrupção de autoridades e outros ilícitos não contratados, licitados, execução de obras 
e manutenção de linhas de trens e metrôs no Estado de São Paulo e no Distrito Federal, com o uso de recursos 
federais e em prejuízo da prestação do serviço público de transporte.

Sr. Presidente, nós já temos a informação de que tanto a Mesa da Câmara, como a Mesa do Senado já 
fizeram a aferição das assinaturas e requeremos a sua leitura.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB – RJ) – Sr. Presidente, só um esclarecimento, não é questão de ordem, 
sobre a decisão de V. Exª.

Eu estou entendendo que V. Exª proferiu a decisão que havia proferido no Senado Federal, recorreu de 
ofício, no entanto, observou, por isonomia, a decisão do Supremo, para a mista no Congresso Nacional. Ou 
seja, V. Exª está instalando a Comissão Mista do Congresso Nacional nos termos idênticos em que V. Exª está 
instalando no Senado Federal, aguardando a decisão do recurso que V. Exª impetrou no Supremo.

É esse o entendimento? Está correto?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Nós estamos, exatamente, antecipan-

do qualquer decisão, mesmo que seja provisória, do Supremo Tribunal Federal, acatando o espírito da decisão 
proferida para a Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal, e, desde já, pedindo aos Líderes da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal que indiquem os membros de sua Bancada.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB – RJ) – O.k., Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Na forma do que manda o...
O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB – RJ) – Está esclarecido.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... Regimento do Congresso Nacional.
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – Presidente. Presidente. Presidente.
V. Exª anunciou a minha pessoa como o segundo...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu peço... Eu peço...
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – ...orador a questionar...
O SR. EURICO JÚNIOR (PV – RJ) – Tempo de Líder da Minoria, Sr. Presidente.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, eu solicitei uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu...
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – Eu gostaria de fazer a minha questão de ordem, Presidente.
O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Presidente, qual a CPI vai ser instalada?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Eu estou inscrito antes, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu pergunto à Secretaria-Geral da Mesa 
se já houve a devida conferência dos nomes da Comissão Parlamentar de Inquérito requerida na Câmara dos 
Deputados e no Senado da República?

Em atendimento à questão de ordem, eu queria comunicar que a Secretaria-Geral da Mesa informa que 
o requerimento a ser lido com 32 assinaturas de Senadores e 224 assinaturas de Deputados, havendo número 
regimental... Eu solicito ao Secretário Eurico Júnior que proceda, por favor, à leitura do requerimento.

O SR. EURICO JÚNIOR (PV – RJ) – 
REQUERIMENTO Nº 4, DE 2014, DO CONGRESSO NACIONAL...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Presidente, me permita ter a palavra. Eu tinha pedido a V. Exª o 

direito de fazer uma questão de ordem. V. Exª concedeu a palavra ao Líder Pimentel...

(Interrupção do som.)

O SR. EURICO JÚNIOR (PV – RJ) – 
...Exmo Sr. Presidente da Mesa do Congresso Nacional, requeremos a V. Exª, nos termos do art. 58, §3º, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 21 do Regimento Comum do Congresso Nacional, a criação 
de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito composta por 11 Senadores e 11 Deputados e igual núme-
ro de suplentes, destinada a investigar, no prazo de 120 dias, denúncias referentes à formação de cartel, 
crime contra a ordem econômica previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, art. 36, item I, 
§ 3º, I, “d”, corrupção de autoridades e outros ilícitos nos contratos, licitações, execução de obras e ma-
nutenção de linhas de trem e metrôs, transporte urbano e metropolitano, no Estado de São Paulo e no 
metrô do Distrito Federal, com uso dos recursos federais e em prejuízo da prestação de serviços públicos 
do transporte coletivo.
7 de maio de 2014.
Luiz Fernando Bandeira de Mello, Secretário-Geral da Mesa.

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Determino a publicação do Requeri-
mento nº 4, de 2014, esclarecendo ao Plenário que somente até a meia-noite de hoje poderão ser apostas ou 
retiradas assinaturas com vistas à configuração do número constitucionalmente exigido.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu concedo a palavra ao Deputado 

Mendonça Filho, para uma questão de ordem.
Com a palavra V. Exª, para uma questão de ordem.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Minha 

questão de ordem se baseia no Regimento Comum, art. 10º, §2º.
V. Exª fez, me permita dizer, uma interpretação equivocada, porque V. Exª interpretou o Regimento da 

Casa, do Congresso Nacional, a partir das chamadas Comissões Permanentes. E Comissão Parlamentar de In-
quérito, Presidente, como V. Exª sabe, é Comissão Temporária. E Comissão Temporária tem o seu rito processual 
estabelecido no Regimento Comum através do art. 10, no §2º, que diz exatamente o que vou ler neste instante: 

As Comissões Mistas reunir-se-ão dentro de 48 horas de sua constituição, sob a presidência do mais idoso 
de seus componentes para a eleição do Presidente e o do Vice-Presidente. Sendo, em seguida, designado 
pelo Presidente eleito, um funcionário do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados para secretariá-la.

O Regimento da Câmara, que também é aplicado quando omisso o Regimento Comum ou omisso é o 
Regimento do Senado, no art. 33, diz, no §1º, o seguinte: 

As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for previsto no ato ou requerimento 
de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou independentemente desta 
se, no prazo de 48 horas após criar-se a Comissão, não se fizer escolha.

Presidente, essa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito foi constituída no dia 15 de abril, com fato 
determinado, número de assinaturas de Membros da Câmara Federal e do Senado Federal, como estabelece 
a Constituição da República. 

No dia 16, o ato de criação dessa CPMI foi publicando Diário Oficial do Congresso Nacional. V. Exª não é 
Presidente do Congresso da Presidente Dilma Rousseff; V. Exª é Presidente do Congresso de todos os Parlamen-
tares, Congresso do povo brasileiro. Não pode, de forma alguma, sob pressão do Palácio do Planalto, manobrar 
para impedir a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito que tem como único propósito investigar 
as irregularidades fundadas num direito constitucional da oposição, da minoria. 

O que está se vendo aqui é uma verdadeira chicana legislativa para impedir o Parlamento brasileiro de 
cumprir com a sua missão constitucional.

E eu quero aqui, ao tempo em que faço esta questão de ordem, manifestar minha absoluta insatisfação, 
como membro do Partido Democratas, pela condução dos trabalhos. 

Eu peço a V. Exª, em nome da história desta Casa, em nome da história deste Parlamento, em nome da 
preservação da independência do Poder Legislativo, que não se submeta à vontade do Palácio do Planalto. 
Faça cumprir a Constituição. Faça com que o direito da minoria seja respeitado.

O prazo de 48 horas, Presidente, como reza o Regimento Interno da Casa, já está vencido. E, se está ven-
cido e a Bancada do Governo na Câmara e no Senado não quer indicar os seus membros, cabe a V. Exª cumprir 
o Regimento Interno do Congresso Nacional, o Regimento Comum, ou o da Câmara dos Deputados e fazer as 
indicações, para que essa Comissão Parlamentar de Inquérito inicie de forma imediata a sua responsabilidade 
de cumprir com o dever constitucional e atender às demandas do povo brasileiro.

Eu peço a V. Exª que, por favor, receba a nossa questão de ordem e faça cumprir o Regimento da Casa e 
respeitar a Constituição da República.

Se esta Casa, se este Parlamento, Presidente,...

(Soa a campainha.)

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – ...não cumpre a Constituição, como é que nós vamos querer que 
o povo brasileiro possa respeitar os Congressistas e a própria instituição do Parlamento brasileiro?

Eu peço a V. Exª que reavalie, porque essa questão de ordem que foi formulada pela representação do 
Governo é uma verdadeira vergonha, que estabelece um biombo...

(Interrupção do som.)

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – ... para impedir a instalação da CPMI.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª puder concluir, eu queria...
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Só para concluir, Presidente. Eu peço a V. Exª que atenda aos re-

clames das ruas e respeite a Constituição da República Federativa do Brasil.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu queria dizer, antes de qualquer 

coisa, ao Deputado Mendonça Júnior, ou melhor, Mendonça Filho, desculpem-me, que eu estou obrigado a 
atender ao Regimento da Casa e às decisões do Supremo Tribunal Federal.

O art. 28 do Regimento da Câmara dos Deputados, que, subsidiariamente, é utilizado quando a questão 
não é tratada no Regimento do Congresso Nacional, diz exatamente o seguinte, Deputado Mendonça Filho: 
“Definida, na 1ª (primeira) sessão legislativa de cada legislatura, a representação numérica dos Partidos e Blo-
cos Parlamentares nas Comissões, os Líderes comunicarão à Presidência, no prazo de cinco sessões, os nomes 
dos membros das respectivas bancadas que, como titulares e suplentes, as integrarão.” Esse prazo contar-se-á, 
nas demais Sessões Legislativas, do dia de início dessas. É o art. 28.

O SR. ANTONIO IMBASSAHI (PSDB – BA) – Sr. Presidente, estou inscrito, Sr. Presidente.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – V. Exª está correto Presidente. V. Exª está completamente corre-

to. Só que V. Exª está lendo a seção errada, Seção 2, das Comissões Permanentes da Câmara Federal. A CPMI...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª permitir que eu responda a 

questão de ordem levantada por V. Exª, eu acharia muito bom, porque eu ouvi aqui pacientemente.
O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Eu ouço V. Exª pacientemente também. Por favor.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Prorroguei o seu tempo, ouvi...
E a decisão, o acórdão do Supremo Tribunal Federal, diz exatamente o seguinte, Deputado Mendonça Filho:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal em Sessão 
Plenária, sob a presidência do Ministro Nelson Jobim, na conformidade da Ata do Julgamento e das 
notas taquigráficas, por maioria de votos, rejeitar as questões preliminares suscitadas neste processo, 
inclusive aquela proposta pelo Ministro Eros Grau, prosseguindo no julgamento. E também, por vota-
ção majoritária, em conceder o Mandado de Segurança, nos termos do voto do relator, para assegurar 
à parte impetrante o direito à efetiva composição da Comissão Parlamentar de Inquérito de que trata o 
Requerimento nº 245/2004, devendo o Presidente do Senado, mediante a aplicação analógica, do art. 28, 
do §1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, combinado com o art. 85, caput, do Regimento 
Interno do Senado Federal, proceder, ele próprio, à designação dos nomes dos faltantes dos Senadores 
que irão compor esse órgão de investigação legislativa, observado ainda o disposto no § 1º do art. 58 da 
Constituição da República.
Vencido o Ministro Eros Grau, [como vencido está o argumento de V. Exª] votou o Presidente Nelson 
Jobim. Ausente justificadamente a Ministra Ellen Gracie.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – Só um esclarecimento, Sr. Presidente. Só um esclarecimento final, 
só um esclarecimento final, só um esclarecimento final. 

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSB – SP) – Sr. Presidente, Sr. Presidente, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª pode acrescer qualquer escla-

recimento. 
O SR. VANDERLEI MACRIS (PSB – SP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª só não pode, só não pode in-

vocar uma decisão contrária à Constituição, ao Regimento e ao Supremo Tribunal Federal, porque não é justo 
isso. Não é correto.

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM – PE) – É justo sim, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Hum-

berto Costa.
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Eu quero a palavra como Líder, Presidente. Eu quero usar a 

palavra como Líder.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Hum-

berto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Eu quero usar a palavra para uma questão 

de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Em seguida, eu concederei a palavra 

para questões de ordem ao Deputado Antonio Imbassahy e ao Deputado Ronaldo Caiado.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, eu estou pedindo a questão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu estou agora recebendo o pedido de...
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O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Estava desligado o microfone, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ...de tempo de V. Exª para uma ques-

tão de ordem, Deputado Rubens Bueno. E, democraticamente, ouviremos a todos, a todos. Mas não é sensato, 
não é sensato que venham contestar, sem conhecimento das decisões do Supremo Tribunal Federal, nem do 
Regimento da Câmara, nem do Regimento do Senado, nem das decisões anteriores, as decisões proferidas pelo 
Presidente do Congresso Nacional.

Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, eu quero apresentar a seguinte questão de ordem:
Venho, com base no art. 131 do Regimento Comum, combinado com os arts. 403, 404 e, ainda, art. 145, §§ 

1º e 2º; art. 48, inciso XII e art. 412, inciso VI, todos do Regimento Interno do Senado Federal, aplicáveis por força 
do art. 151 do Regimento Comum; e com o art. 58, §3°, da Constituição Federal, formular a seguinte questão 
de ordem relativa ao requerimento que pleiteia a instalação de “Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da 
Petrobras”, no âmbito do Congresso Nacional, por violação aos princípios constitucionais da eficiência adminis-
trativa e da razoabilidade, haja vista que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela instalação da CPI exclusiva, 
no Senado Federai, para investigação do objeto que, agora, a oposição pretende investigar em mais um foro. 

Preliminarmente, observa-se que ambas as iniciativas preencheram os três requisitos estabelecidos pelo 
art. 58, §3°, da Constituição – requerimento de um terço de seus membros, apuração de fato determinado e 
prazo certo de funcionamento.

É imperioso assinalar, entretanto, que a presente Questão de Ordem circunscreve-se a aspectos relacio-
nados à organização e ao funcionamento das Casas do Congresso Nacional (art. 51, inciso IV, e art. 52, ambos 
da Constituição Federal), à racionalidade e eficiência administrativa (art. 37, caput da CF) dos trabalhos desen-
volvidos no Parlamento e ao princípio da razoabilidade, dimensão substantiva do princípio do devido processo 
legal (art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal).

Importante derivação desse aspecto inicial, que aponta para a natureza interna corporis da questão, é o 
fato de ela não poder ser submetida ao controle jurisdicional do Supremo Tribunal Federal, no caso de irresig-
nação de Parlamentar, Partido Político ou Bloco Parlamentar em face da decisão a ser tomada pelo Presidente 
do Congresso Nacional.

Pacífica é a jurisprudência da Corte Suprema no sentido de que as questões de organização e funcio-
namento das CPIs, desde que observadas as condicionantes constitucionais, dizem respeito unicamente ao 
Congresso Nacional.

Citamos, por todas, o que decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.635, relator o Ministro 
Maurício Corrêa, em julgamento ocorrido em 19 de outubro de 2000. Eis a ementa do acórdão referido:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. INSTAU-
RAÇÃO. REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. RESTRIÇÃO: IMPOSSIBILIDADE DE INSTITUÍ-
-LA ENQUANTO ESTIVER FUNCIONANDO PELO MENOS CINCO DELAS. 1. A restrição estabelecida no §4º 
do artigo 35 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que limita em cinco o número de CPIs em 
funcionamento simultâneo, está em consonância com os incisos III e IV do artigo 51 da Constituição Fe-
deral, que conferem a essa Casa Legislativa a prerrogativa de elaborar o seu regimento interno e dispor 
sobre sua organização. Tais competências são um poder-dever que permite regular o exercício de suas 
atividades constitucionais. 2. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (grifamos)

Superados esses aspectos preliminares, importa enfrentar a essência da questão, que se resume a saber, 
então, qual Comissão Parlamentar de Inquérito tem precedência: a exclusiva do Senado Federal, assim deter-
minada pelo STF e que teve sua instalação decidida anteriormente, ou a CPI mista (CPMI), composta por Sena-
dores e Deputados Federais, que teve seu requerimento lido posteriormente.

O Regimento Interno do Senado Federal é silente quanto ao tema, assim como o Regimento Comum. 
O Regimento Interno da Câmara dos Deputados trata do funcionamento de mais de uma CPI, em seu art....

(Interrupção do som.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ... em seu art. 35, §4º.
Eis o inteiro teor do dispositivo mencionado:

Art. 35. A Câmara dos Deputados, a requerimento de um terço de seus membros, instituirá Comissão 
Parlamentar de Inquérito para apuração de fato determinado e por prazo certo, a qual terá poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste Regimento.
.................................................................................................................................................................................................
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§ 4º Não será criada Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiverem funcionando pelo menos 
cinco na Câmara, salvo mediante projeto de resolução com o mesmo quorum de apresentação previsto 
no caput deste artigo.

Constata-se, contudo, que a disciplina contida nessa norma regimental trata do funcionamento simultâ-
neo de mais de uma CPI, independentemente de seu objeto de investigação, firme na suposição,...

(Interrupção do som.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – ... de uma forma...
Sr. Presidente, solicito poder concluir.
De uma forma geral, da existência de limites materiais na Câmara dos Deputados à instalação e funciona-

mento simultâneo de mais do que cinco CPIs, sem que se comprometa o funcionamento de outras comissões, 
permanentes ou temporárias, e do próprio Plenário.

Identifica-se, após essa análise, a absoluta inexistência de normas constitucionais, legais e regimentais 
que disponham diretamente sobre a matéria.

Impõe-se, pois, a construção de uma linha hermenêutica que, inspirada nos princípios constitucionais 
citados, aponte para um desfecho razoável que maximize a eficiência do trabalho parlamentar.

Relembrando, as balizas postas para o equacionamento da questão dizem respeito ao objeto e ao as-
pecto temporal dos requerimentos de instalação de CPI.

No que concerne à primeira baliza, ambos...
Sr. Presidente, eu...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu asseguro a V. Exª tempo para que 
V. Exª possa concluir a sua questão de ordem, e assegurarei tempo igual para que a oposição possa colocar as 
suas questões de ordem.

Essa reclamação, como, aliás, já disse ao Deputado Mendonça Filho, é indevida, porque estão reclamando 
prazos. Se em dois dias, se em três dias, se em cinco dias, o Presidente do Congresso Nacional vai ser obrigado 
a indicar os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito cujos partidos não indicaram. As pessoas não es-
tão nem entendendo o porquê dessa reclamação, a bem da verdade, devo dizer. 

Com a palavra, V. Exª.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente, eu vou concluir aqui. Vou pular 

uma parte do conteúdo da minha questão de ordem. Obviamente, V. Exª não deverá respondê-la de imediato 
e poderá analisá-la com todo o cuidado necessário. 

Dado o silêncio da Constituição Federal, do Regimento Comum do Congresso e dos Regimentos Internos 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para o deslinde da questão de se saber qual CPI terá precedên-
cia – a exclusiva do Senado Federal, assim determinada pela STF e que teve sua instalação decidida anterior-
mente, ou a CPI Mista (CPMI), composta por Senadores e Deputados Federais, que teve seu requerimento lido 
posteriormente –, para tal, socorremo-nos do Código de Processo Penal, aplicável subsidiariamente às CPIs por 
força do art. 153 do Regimento Interno do Senado Federal, in verbis: “Art. 153. Nos atos processuais, aplicar-se-
-ão, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal”.

Ao seu turno, o Código de Processo Penal, em seu Capítulo VI, que trata Da Competência por Prevenção, 
assim dispõe:

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igual-
mente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de 
algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao oferecimento da denúncia 
ou da queixa.

Assim, Sr. Presidente, considerando que ambos os requerimentos preencheram os três requisitos estabe-
lecidos pela Constituição Federal, criando a Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal e a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito têm legitimidade para as investigações requeridas como foros competentes, 
mas concorrentes, com poderes próprios das autoridades judiciais; que o STF já decidiu pela instalação da CPI 
da Petrobras no Senado Federal; que atos processuais para instalação da CPI do Senado Federal antecederam 
a atos de criação da CPI Mista com o mesmo objeto de investigação da Petrobras; que a competência por pre-
venção ocorre quando dois ou mais juízes competentes para atuar no processo, sendo prevento aquele que 



96  Quinta-feira  8  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Maio de 2014

primeiro praticar ato processual e a clara violação dos princípios constitucionais da eficiência administrativa e 
da razoabilidade, caso fossem instaladas duas comissões de inquérito para a investigação do mesmo objeto;

A presente questão de ordem destina-se a indagar a V. Exª, por se tratar de caso omisso, se não estariam 
presentes os requisitos para a declaração de prejudicialidade (art. 48, inciso XII, do Regimento Interno do Se-
nado Federal) do requerimento para a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Petrobras, tendo 
em vista a competência por prevenção (Código de Processo Penal, Capítulo VI, art. 83) da CPI da Petrobras no 
Senado Federal, por força de decisão do STF.

Essa é a questão de ordem que, respeitosamente, submeto à decisão de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Recebo a questão de ordem colocada 

pelo Senador Humberto Costa e a responderei, oportunamente.
Concedo a palavra ao Deputado Ronaldo Caiado.
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Sr. Presidente, eu estou inscrito aqui, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputado An-

tonio Imbassahy...
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Eu lhe agradeço, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) –...por tempo pelo menos igual ao tem-

po utilizado pelo Senador Humberto Costa.
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Não será necessário.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Estou aguardando, Presidente.
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Não será necessário, até 

porque uma questão de ordem das mais longas que eu já ouvi e que foi assistida aqui, nesta Casa; quase que 
uma apelação. É uma questão de ordem que coloca, de uma maneira clara, o desejo do Governo de restringir 
a investigação ao Senado, excluindo a Câmara dos Deputados do seu dever e da sua obrigação também de 
participar desta grande investigação em torno da estatal brasileira, a Petrobras, que é orgulho de todos nós.

Mas, Sr. Presidente, é apenas por uma questão de compreensão a mais ampla possível, até porque, neste 
momento, milhares, senão milhões, de brasileiros, estão acompanhando esta sessão.

V. Exª inaugurou a sessão, colocando e afirmando o seu pensamento de que entende que a CPI, mesmo 
envolvendo mais de um tema, poderia ser instalada, diferente da decisão da Ministra Rosa Weber. Foi a colo-
cação inicial de V. Exª. É apenas para compreensão.

Ao mesmo tempo, V. Exª – não poderia ser diferente –, em respeito à decisão da Ministra Rosa Weber – 
não cabe nenhum efeito suspensivo –, coloca, de imediato, a instalação da CPI Mista, Senado e Câmara, e so-
licita aos Líderes dos partidos, tanto do Senado quanto da Câmara dos Deputados, a indicação dos membros 
para compô-la.

Então, é importante que fique claro, perante os olhos e os ouvidos da Nação, que V. Exª está, neste momento, 
deliberando pela instalação da CPI Mista, Senado e Câmara, em conformidade com a decisão da Ministra Rosa 
Weber, uma CPI restrita ao caso Petrobras. É isso, Sr. Presidente, que está sendo determinado neste momento.

Então, eu queria... Sr. Presidente, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Eu queria apenas concluir, dizendo que o PSDB já tem aqui 

os dois nomes para indicar para a CPI Mista restrita ao caso Petrobras: Deputado Carlos Sampaio, como titular, 
e Deputado Izalci.

Então, eu gostaria apenas, Sr. Presidente, de mais uma vez reafirmar...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Como suplente?
O SR. ANTONIO IMBASSAHY (PSDB – BA) – Suplente, Izalci. 
Requerimento 2. É isso.
Então, está muito claro aqui para todos nós que V. Exª está deliberando no mesmo sentido – não pode-

ria ser diferente – da Ministra Rosa Weber: CPI Mista, Senado e Câmara, restrita ao caso Petrobras, embora V. 
Exª vá ainda recorrer, como é de direito do Presidente do Congresso, por conta de um entendimento distinto.

Portanto, nós estamos entregando os nomes agora a V. Exª, confiando que os prazos certamente serão 
cumpridos. Aparentemente, pelo que foi dito, seriam cinco sessões para que os Líderes dos partidos façam a 
indicação e, se assim não o fizerem, tanto na Câmara como no Senado, V. Exª, de ofício, haverá de fazer essas 
definições.

Então, está muito claro. O PSDB não pensa de forma diferente. Eu acho que é isto que a Nação brasilei-
ra deseja: uma investigação responsável, equilibrada, com a presença dos Senadores e dos Deputados, dife-
rentemente do que deseja aqui, de uma maneira surpreendente para o País, o Líder do PT no Senado Federal, 
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que quer, inexplicavelmente e de maneira injustificada, retirar uma prerrogativa da Câmara dos Deputados de 
participar dessa tão importante investigação que interessa a todo o povo brasileiro.

Sr. Presidente, estou encerrando, apenas dizendo que o desejo do PSDB – e falo também em nome de 
outros partidos de oposição – é preservar, proteger, salvar a Petrobras desse aparelhamento, dessa adminis-
tração nociva, que fez com que esta grande empresa, que é orgulho de todos nós, pudesse passar por uma 
dificuldade tão grande como está passando.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Confio que vamos seguir, agora, na instalação da CPI Mista, Senado e 
Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.
O PSDB antecipa a indicação dos nomes do Deputado Carlos Sampaio, como Titular da Comissão Parla-

mentar de Inquérito, e do Deputado Izalci, como Suplente.
Agradecemos a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Antes de conceder a palavra ao Depu-

tado Ronaldo Caiado, para que ele coloque a sua questão de ordem, eu queria dizer a este Congresso Nacional 
que eu não estaria aqui, na Presidência do Congresso Nacional, para não proteger o Regimento das duas Casas 
e do próprio Congresso, a Constituição Federal e as decisões emanadas do Supremo Tribunal Federal, mesmo 
que seja uma decisão transitória como liminar. Mesmo assim, eu estaria obrigado a acatá-la e colocá-la em exe-
cução. Tanto que decidi assim no Senado Federal e antecipei este entendimento, sem que houvesse sequer a 
judicialização das questões que foram colocadas no Senado Federal.

Concedo a palavra ao Deputado Ronaldo Caiado, para a sua questão de ordem.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO. Sem revisão do orador.) – Podia voltar o tempo, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – V. Exª terá o tempo que desejar.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO.) – Obrigado.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, é importante que seja dito, com muita clareza, o que está ocor-

rendo em relação às questões de ordem que foram apresentadas e a decisão de V. Exª. 
Dentro de um vazio do Regimento do Senado Federal, este recorreu ao Supremo Tribunal Federal num 

caso específico da CPI dos Bingos. Ponto. Aí, é a decisão que V. Exª leu. Tudo bem. Hoje, estamos instalando 
uma CPMI, Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Ora, na CPMI, é lógico que, se não tem no Comum, no 
Regimento Comum, tem no Regimento da Câmara. Não precisamos recorrer de uma decisão temporária para 
atender à CPI dos Bingos.

Na Câmara dos Deputados, o Regimento da Casa diz claramente: “Na não indicação dos membros, o 
Presidente da Casa o fará em 48 horas.” Ponto. É mais uma chicana, é mais um jogo para tentar procrastinar a 
instalação da CPMI. 

O Presidente recorreu, sim, ao Supremo, contra uma decisão da Minoria de instalar uma Comissão Par-
lamentar de Inquérito para esclarecer os escândalos da Petrobras. Mas, hoje, eu acredito que o escândalo de 
Pasadena deve ser, sem dúvida nenhuma, ali, café pequeno diante do que nós poderemos esclarecer com a 
abertura dessa CPMI.

Vejo a intranquilidade de Senadores e de Senadoras que, realmente, estão aqui articulando, desde a 
hora em que chegaram, para poder ganhar mais cinco sessões, invadindo quase que o mês de junho, para a 
instalação de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Mas o que quero, neste momento, é convocar toda a mídia nacional, todas as redes sociais do País, para 
dizer uma coisa só: nós não dependemos mais da decisão do Presidente do Congresso Nacional. Nós não de-
pendemos mais da decisão do Presidente do Congresso Nacional, Senador Renan Calheiros. Dependemos, sim, 
dos Líderes partidários. Vamos fazer o jogo que nós podemos fazer. Vamos sair desse processo de chicana, de 
procrastinação, e vamos colocar nas redes sociais todos os Líderes que não apresentaram, ainda, os membros 
para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Até o momento nós temos, na Câmara dos Deputados, a indicação do PSDB, do PR, do Democratas, do PSD, 
do Solidariedade, do Bloco PV/PPS, do PDT e do PSB. Esses foram os partidos que indicaram os seus membros. 

Ora, o Regimento nos garante a independência, totalmente, sem precisar da posição do Presidente do Con-
gresso Nacional. Eu peço a atenção dos senhores: Nós já temos aqui 8 membros titulares indicados. No momen-
to em que tivermos mais 9 membros indicados, imediatamente nós podemos convocar a reunião. O mais idoso 
presidirá a sessão e, com 17 Deputados Federais e Senadores, nós poderemos iniciar o processo de investigação.

Então, não vamos perder tempo com a discussão sobre se é o vazio do Regimento do Senado Federal, 
que veio de uma decisão do Supremo, ou se é o Regimento da Câmara dos Deputados. Não vamos entrar nesse 
jogo. Esse é o jogo que o Governo quer. O jogo nosso é saber em que momento. Aí, toda a população brasileira 
vai querer saber o momento em que o PT vai indicar os seus membros; o PSD indicar os seus membros; o PP 
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indicar os seus membros; o PROS indicar os seus membros; o PTB indicar os seus membros. E, nessa hora, nós 
já teremos aqui um número suficiente para a instalação da CPMI.

Não vamos gastar energia com aquilo que o Governo vai jogar, com o prazo de 5 sessões. Vamos identi-
ficar o responsável que não indicou...

(Interrupção do som.)

O SR. RONALDO CAIADO (DEM – GO) – Vamos identificar o Líder que não indicou o membro para compor 
a CPMI. Chegando aos 17 membros, instalaremos imediatamente a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito.

Pode ser agora. Se os Líderes partidários indicarem os membros, como já fizeram os partidos que eu 
citei, nós podemos instalar a CPMI hoje ainda. É imediato. A CPMI já está correndo prazo. Já foi publicado no 
Diário do Congresso Nacional.

Por isso, Sr. Presidente, eu acredito que nós temos de ser objetivos, que nós não podemos nos perder 
nessa montagem feita pelo Governo. Vamos indicar os membros e podemos tranquilamente, de hoje para 
amanhã, instalar a CPMI do Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Sr. Presidente, a minha questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra. Vou ter que, infe-

lizmente, seguir uma ordem de inscrição que fizemos aqui.
Concedo a palavra ao Deputado Vanderlei Macris, para que ele coloque a sua questão de ordem.
Com a palavra V. Exª.
O SR. FRANCISCO ESCÓRCIO (PMDB – MA) – Sr. Presidente, pela ordem. Eu queria saber onde está a lista 

de assinaturas, porque quero assinar a CPI de São Paulo. Onde posso encontrar?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª, Deputado Van-

derlei Macris.
O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Estou inscrito em seguida para falar por cinco minutos a que 

tenho de direito. Vou falar da tribuna. 
Passo a palavra ao Deputado Domingos Sávio, que vai falar como Líder da minoria.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputado Do-

mingos Sávio.
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Muito 

obrigado, Sr. Presidente. 
Inicialmente, na mesma linha desenvolvida pelo Líder do PSDB, entendemos com clareza que V. Exª co-

municou a instalação da CPMI específica da Petrobras, atendendo aos preceitos constitucionais e à decisão 
proferida pela Ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal.

Entendemos também que V. Exª mencionou que, não havendo indicação, o senhor terá e cumprirá a 
prerrogativa constitucional de fazer a indicação após cinco sessões. Aí vem a minha primeira indagação a V. 
Exª nesta questão de ordem: é óbvio que os partidos têm não só a prerrogativa, entendo eu, a obrigação de 
cumprir o seu dever. O PSDB já o fez e anunciou os membros do PSDB que comporão representando o Partido, 
Deputado Carlos Sampaio e Deputado Izalci. 

Não tenho dúvidas, pelas palavras do Deputado Ronaldo Caiado, que o Democratas, o PPS, o Solidarie-
dade, o PSB, os partidos que se manifestam claramente na condição de oposição, já o fizeram ou estão fazen-
do imediatamente. Obviamente, acreditamos que outros partidos o farão e aí entende-se que a CPI se instala 
automaticamente. 

Mas, caso ocorra necessidade de V. Exª usar a prerrogativa constitucional, que é de seu dever e que, por 
sinal, V. Exª o faz de maneira clara e objetiva – e esta noite é o testemunho disso –, pergunto: cinco sessões da 
Câmara ou do Senado? É a primeira pergunta, de forma objetiva, porque estaremos atentos verificando prazos. 
Não há como não termos uma definição. Cinco sessões da Câmara, ela começa a contar, entendo eu, imedia-
tamente. Isso pode nos possibilitar termos a clareza para nós e para o País.

Outra questão que coloco, já contraditando, uma vez que deixo esta questão objetiva a V. Exª, que, sur-
preendentemente o Líder do PT trouxe – e é previsto o contraditório na questão de ordem –, discorreu quase 
que na leitura de um livro, para chegar ao elementar, de dizer que o Governo, através de sua Liderança, insiste 
na tese de querer que prevaleça apenas uma CPI no Senado, alegando primeiro a impossibilidade da simul-
taneidade, alegando que lá já se fez instalada uma CPI. Mas o que me deixou perplexo e que eu trago o meu 
contraditório veemente, até em defesa da Câmara dos Deputados – e tenho absoluta convicção de que V. Exª 
traz o respeito a este Parlamento, ao presidir o Congresso Nacional –, que a referência feita, ao tentar estabele-
cer uma analogia, que, diante de uma causa a ser analisada por dois juízes, que prevaleça aquele que primeiro 
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assumiu a causa. Tenta, ou, pelo menos, é o que nos deu a todos a entender o Senador Líder do PT, estabelecer 
uma condição de que o Senado exclui a Câmara, ou de que o Senado, por alguma razão, poderia ser tratado 
como um juiz, comparável à Câmara, e que, o Senado agindo, por sua vez, a Câmara estaria excluída, ou mais 
ainda, o Congresso Nacional estaria excluído. 

Isso é surpreendente, para não dizer extremamente triste de ser colocado numa sessão do Congresso. 
O Senado jamais excluirá a Câmara, e a Câmara jamais excluirá o Senado. O Congresso Nacional representa 
a expressão máxima da representatividade do povo brasileiro. Não há o que dizer que um substitui o outro. 

Se o Congresso Nacional em a missão de instalar uma CPMI, e essa CPMI atende os princípios constitu-
cionais, e, mais do que isso, o Supremo já deliberou a clareza da matéria, de que deve ser um objeto específi-
co, como preceitua a Constituição, não há o que questionar. V. Exª acaba de fazer a instalação. Digo até que é 
matéria vencida, porque já está instalada. 

E eu concluo apenas solicitando: de quantas sessões precisaremos? Embora eu faça um apelo: é inacei-
tável que partidos do Governo protelem a indicação, já que dizem que querem investigar. A questão é quantos 
dias ou quantas sessões, de qual Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Respondendo, especificamente, a 

questão de ordem do Deputado Domingos Sávio, quero dizer que o art. 280 do Regimento da Câmara dos 
Deputados diz o seguinte:

Salvo disposição em contrário, os prazos assinalados em dias ou sessões neste Regimento computar-se-
-ão, respectivamente, como dias corridos ou por sessões ordinárias e de debates da Câmara dos Depu-
tados efetivamente realizadas; os fixados por mês contam-se de data a data.

E quero até aproveitar a oportunidade da questão de ordem do Deputado Domingos Sávio para dizer 
que a insistência dessa argumentação era para justificar que nós, em vez de estarmos aplicando o Regimento 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, estaríamos delongando o processo 
da Comissão Parlamentar de Inquérito. Ora, esse argumento é um absurdo. Esta sessão de hoje do Congresso 
Nacional foi convocada antecipadamente para que nós fizéssemos, aqui no Congresso Nacional, o que já ha-
víamos feito no Senado da República. Eu recorri, aqui no Congresso Nacional, da minha própria decisão como 
Presidente, porque eu já havia recorrido no Senado Federal, por coerência da minha decisão.

Outra coisa que é importante que se saiba – e eu acho que este Plenário é o melhor lugar para que isso 
seja colocado – é que o Senado jamais vai excluir, nem pode, a Câmara dos Deputados de qualquer investigação.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Fora do microfone.) – Muito bem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Agora, o que é que acontece no Par-

lamento brasileiro? É que a Câmara dos Deputados, que tem direito ao funcionamento concomitante de sete 
comissões parlamentares de inquérito, cinco comissões parlamentares de inquérito, cria antecipadamente as 
comissões parlamentares de inquérito renunciando o seu direito à investigação, o direito que me pede, como 
Presidente do Congresso Nacional, para que eu o devolva. E eu o devolverei, porque não tenho outra decisão 
a tomar a não ser cumprir o Regimento do Senado, da Câmara e do Congresso Nacional...

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Muito bem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É o contrário. É o contrário. É que a 

Câmara não pode investigar, porque a Câmara já criou cinco comissões parlamentares de inquérito, renun-
ciando, na prática, o direito de fazer qualquer nova investigação, salvo por projeto de resolução, que tem que 
ser aprovado, aqui neste Plenário...

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Por 257 votos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... pela maioria da Câmara dos Deputados.
Então, essa discussão, que eu entendo que pode e deve ser politizada, ela não pode, em nenhum mo-

mento – e me permita pedir, publicamente, desculpas ao Deputado Mendonça Filho –, induzir a opinião pú-
blica de que nós estamos aqui, na Presidência do Congresso Nacional, decidindo à revelia do que manda o 
Regimento Interno que eu faça. 

Isso eu não posso concordar, porque ao Presidente do Congresso Nacional é preciso que todos reser-
vem para ele a isenção para que ele possa, com equilíbrio, decidir o que o Regimento manda que ele decida, 
que ele encaminhe, que ele faça.

Eu concedo a palavra...
O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Agradeço, Presidente, apenas deixando claro que o senhor aca-

ba de nos responder que são cinco sessões ordinárias da Câmara, e concordo 100% com o raciocínio desenvol-
vido apropriadamente por V. Exª.

Muito obrigado.
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O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT – PE) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Deputado Rubens Bueno.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR. Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Muito obriga-

do, Sr. Presidente. 
Eu gostaria, se V. Exª me permite, com a atenção que foi dada e eu fiquei aqui prestando atenção nas suas 

respostas, Sr. Presidente Renan Calheiros, eu gostaria que nós, agora, pudéssemos clarear a situação. E não está 
claro pelo o que foi colocado até agora.

Veja V. Exª: há uma decisão, que V. Exª traz para embasar a sua decisão, da CPI dos Bingos, quando o Su-
premo Tribunal Federal foi acionado. E foi acionado quando? Foi acionado... (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/PMDB – AL) – Estou ouvindo V. Exª.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – O Supremo Tribunal Federal, na CPI dos Bingos, foi acionado...
Pois é, mas aí... (Pausa.)
Pois é, eu gostaria, porque é importante, para a gente poder compreender e clarear a situação, que não 

está clara. Há muito equívoco, aqui, no que eu estou ouvindo.
O Supremo Tribunal Federal, na questão da CPI dos Bingos, decidiu após as cinco sessões, quando os 

Líderes não indicaram os membros, e o Presidente de então não respondia ao momento seguinte, que era ele 
tomar a decisão e indicar aqueles que os Líderes não indicaram. 

Este é o fato. A questão da CPI dos Bingos remete para o parágrafo e não para o caput do artigo. Veja a 
diferença! Há um equívoco na posição da Mesa, há um equívoco de vários, aqui, que falaram da CPI dos Bingos. 
Foi a situação pós a indicação dos Líderes: vencido este prazo, o Presidente não indicou, aí, foi-se ao Supremo 
para que o Presidente indicasse imediatamente. E, aí, o Supremo, equivocadamente, decidiu para a comissão 
permanente o que deveria decidir para comissão temporária.

Este é o fato. À luz do Regimento, este é o fato.
Veja V. Exª: no dia 15 de abril, V. Exª leu – eu estava na tribuna, vários falaram – a CPI que nós apresenta-

mos – que é a questão de ordem que eu formulo a V. Exª –, que é esta que trata da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que pretende investigar irregularidades envolvendo a Petrobras relacionadas à compra da refinaria 
Pasadena, no Texas, ao lançamento de plataformas inacabadas, ao pagamento de propina a funcionários da 
estatal e ao superfaturamento na construção de refinarias.

V. Exª leu o Requerimento nº 2 à Mesa, no dia 15 de abril, e não tomou nenhuma providência de pedir 
aos Líderes que indicassem os membros da CPI. Ou seja, V. Exª não cumpriu com o Regimento, no art. 28...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – ... este do Regimento Comum, é o art. 21, onde fala das Comissões 
Parlamentares Mistas de Inquérito: serão criadas em sessão conjunta – V. Exª o fez, no dia 15 de abril –, sendo 
automática a sua instituição se requerida por 1/3 dos membros da Câmara e do Senado.

Isso tudo foi garantido, porque nós apresentamos assinaturas com mais de 171, que é o número mínimo; 
apresentamos mais de 27 Senadores, que é o número mínimo. Portanto, estava instituída no dia 15 de abril.

Ali V. Exª deveria pedir aos Líderes. E quero agora me referir ao pronunciamento seu, da Mesa, Presidente 
Renan, o seu pronunciamento, que nós não indicamos. Ao contrário: nós indicamos à Secretaria-Geral do Con-
gresso Nacional e foi devolvida a nossa indicação de membro da Comissão Parlamentar de Inquérito Mista. O 
que não é verdade a afirmação feita agora da tribuna. Nós fizemos a indicação, e não foi recebida pela Secre-
taria da Mesa. Veja V. Exª a que ponto chegou.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Mas eu não disse isso. V. Exª está fa-
zendo uma conclusão de uma argumentação que, lamentavelmente, não se apóia em premissas verdadeiras.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Mas, Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – O que não permitiu que nós pedís-

semos, no dia da leitura do requerimento, a indicação dos nomes foi que havia questões de ordem a serem 
respondidas, unicamente por isso.

Em todos os momentos desse processo, eu agi da mesma forma. O que eu fiz no Senado Federal eu fiz aqui 
no Congresso Nacional, da mesma forma. Decidi. Disseram que o Presidente não tinha decidido. Não é verdade, 
eu decidi. Mas, como era fundamental ter uma decisão coletiva, eu recorri à Comissão de Constituição e Justiça.

Aqui no Congresso Nacional, a questão não está nem judicializada – nem judicializada. E eu antecipei o 
entendimento que já fiz no Senado da República. Pedi aos Líderes para indicarem os nomes. E, surpreenden-
temente, alguém levanta que o prazo da indicação – veja que coisa – não é de cinco sessões legislativas, é de 
duas. E V. Exª diz que o Supremo, equivocadamente, decidiu. Equivocadamente ou não, sou obrigado consti-
tucionalmente a seguir a decisão do Supremo...
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O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Presidente, eu gostaria de concluir.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... porque cabe o controle da consti-

tucionalidade exatamente a ele. É por isso que sou obrigado a cumprir.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Quero só concluir a minha questão de ordem a V. Exª, dizendo o se-

guinte: se o Supremo decidiu, equivocadamente ou não, decidiu; decidiu sobre comissão permanente quan-
do estamos tratando de comissão temporária. Essa é a verdade do Regimento. Mas não vamos discutir, a de-
cisão está tomada. O fato é que foi lido o nosso requerimento no dia 15 de abril, V. Exª disse que responderia 
a questão de ordem, ia recorrer. Isso não tem efeito suspensivo em nenhum lugar de Parlamento no mundo, 
Presidente. Desculpe-me! 

Outro fato: dentro desse prazo de 15 até agora, no dia 24, a Ministra Rosa Weber decidiu pela instalação 
imediata da CPI, porque atendia aos critérios do Regimento Comum e dos Regimentos do Senado e da Câma-
ra, quando um não atende ao outro. 

Pois bem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Deputado Bueno, e, de pronto, nós 

acatamos a liminar da Ministra.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Mesmo sabendo que a liminar é tran-

sitória. Tivemos, no ano que passou, uma liminar também do Supremo Tribunal com relação a uma matéria 
que estava tramitando aqui no Congresso Nacional, e, funcionalmente, fui obrigado a recorrer para o Cole-
giado da decisão liminar, e nós ganhamos, da mesma forma que entendo que podemos ganhar. Mas isso não 
tem nada a ver.

Para não caracterizar delonga aí no prazo de constituição e de instalação da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, convoquei esta sessão do Congresso Nacional e estou decidindo de acordo com o Regimento, com 
as decisões do Supremo e discutindo com V. Exªs. Agora, quem renunciou ao direito de investigar no Parlamen-
to nacional, repito, foi a Câmara dos Deputados, que constituiu cinco comissões parlamentares de inquérito 
que não funcionam, mas que significa renunciar ao direito de investigar na prática qualquer outra denúncia 
que venha a ser feita.

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Por isso que não queremos que o Presidente do Congresso Nacional 
cometa o mesmo erro, porque aqui a maioria do Governo não quer investigar esse escândalo da Petrobras.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Essa é que é a discussão: estão pe-
dindo ao Presidente do Congresso Nacional, ao Presidente do Senado, que eu devolva o direito de a Câmara 
investigar. E as minhas decisões são todas no sentido de devolver o direito de a Câmara investigar, que foi o 
que fiz hoje, de participar conjuntamente com o Senado de uma investigação de uma Comissão Parlamentar 
Mista. Essa que é a questão que, em todos os momentos, não foi enfrentada. Não foi enfrentada até por pes-
soas ilustres da Câmara dos Deputados, que preferiram passar a ideia de que o Senado queria sozinho fazer 
uma investigação e de que o Senado queria sozinho fazer uma investigação. É o contrário. É que o Regimento 
da Câmara dos Deputados diz que só podem funcionar, concomitantemente, na Câmara dos Deputados, cin-
co Comissões Parlamentares de Inquérito. E, ao constituir antecipadamente cinco Comissões Parlamentares 
de Inquérito, a Câmara dos Deputados renuncia ao direito de investigar, salvo por aprovação em Plenário de 
projeto de resolução. 

Eu acho que é isso que tem que ficar claro nesta discussão, para que as pessoas não entendam diferen-
temente. 

Eu estava daqui, enquanto os senhores colocavam as questões de ordem, observando o comportamen-
to da imprensa. A imprensa não estava nem entendendo o que é que nós estávamos a discutir aqui, porque 
a questão de ordem levantada pelo Deputado Mendonça Filho, para induzir que o Presidente do Congresso 
Nacional não estava decidindo de acordo com o Regimento da Câmara e do Senado Federal, passou uma ideia 
completamente diferente e nos levou à discussão de qual prazo os Líderes teriam para indicar...

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – ... quando essa, Deputado Ruben Bue-

no, não é a questão essencial.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, eu quero encerrar minha questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se dois dias ou...
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Se V. Exª me permitir, eu quero encerrar minha questão de ordem 

com três pontos. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Desculpe-me.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Não, por favor. Eu estou ouvindo atentamente desde o início,...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Estou só querendo colaborar com a 

discussão. 
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – ... no mesmo lugar. Eu estou ouvindo a todos, ouvi toda a exposição 

de V. Exª desde o começo. E sabe do respeito que eu tenho por V. Exª... 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Que é recíproca.
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – ... pela Casa e por todos nós Parlamentares. Lamentavelmente, o di-

reito da Minoria não está sendo assegurado. Este é um fato. 
Primeiro, quando foi aqui instituída a comissão no dia 15 de abril, não foram pedidos imediatamente os 

nomes. Como não foram pedidos, nós indicamos, e V. Exª não respondeu. Não foi recebida pela Secretaria da 
Mesa do Congresso a nossa indicação de membros da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Este é outro fato. 

Segundo fato, mesmo que V. Exª não tenha ido recorrer e não recorreu e ganhou tempo e, ao ganhar 
tempo, não atendeu, ainda, a determinação do Supremo Tribunal Federal – isso no dia 24. Nós estamos hoje 
no dia 7 de maio. Veja V. Exª: nós estamos passando quase um mês de um fato criado. E, mais a deliberação de 
hoje, nós vamos passar mais dez ou quinze dias. Ou seja, nós teremos ainda pela frente mais de um mês, pelo 
menos mais quinze dias, passando a mais de um mês,...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª puder só permitir uma inter-
rupção. 

É que, pela primeira vez na história das investigações extraordinárias, parlamentares, pela primeira vez, 
nós tivemos dois requerimentos: um requerimento mais amplo, propondo a investigação sobre vários fatos 
determinados; e um requerimento mais restrito, propondo a investigação de outros fatos determinados. E o 
Presidente teria que decidir o que fazer. O que valeria? O requerimento mais restrito ou o mais amplo? Essa 
decisão é inédita, inédita no Parlamento nacional. E, quem sabe, nós temos uma Constituição com 25 anos... 
Muitos dos artigos da Constituição Federal não foram sequer regulamentados; esse inclusive. O próprio Regi-
mento da Câmara dos Deputados, e humildemente eu coloquei isso aqui, diz que, no caso de requerimentos 
diferentes, um mais amplo do que o outro, vale o mais amplo.

Eu citei o artigo do Regimento da Câmara dos Deputados que diz, exatamente, com a permissão de to-
dos, o seguinte: 

Art. 159 . ...............................................................................................................................................................................
§4º  ............................................................................................................................................................................................
IV – quando os requerimentos apresentados, na forma do inciso anterior, forem idênticos em seus fins, 
serão postos em votação conjuntamente, [veja que coisa] e a adoção de um prejudicará os demais, [como 
é que encerra o inciso] o mais amplo tendo preferência sobre o mais restrito. 

E isso, Deputado Francischini, pela primeira vez aconteceu com relação à Comissão Parlamentar de In-
quérito. Qualquer decisão minha seria também inédita. E eu decidi lá. Disseram: “Renan, não decida, mande 
para a Comissão de Constituição e Justiça!”. Não é verdade. Eu decidi e recorri da minha própria decisão, o que 
fiz hoje aqui, coerentemente, repetindo o que já tinha feito no Senado Federal e antecipando o espírito da li-
minar da Ministra Rosa Weber. Antes de judicializarem a questão aqui no Congresso Nacional eu já apliquei o 
entendimento que tinha aplicado no Senado Federal. 

Eu estou aproveitando, com a sua honrosa permissão, Deputado Rubens Bueno, este espaço, para que a 
gente possa colocar, e faço isso com muita humildade, de lado a lado, estes argumentos, que são necessários 
que sejam colocados para a população, principalmente para a imprensa especializada que cobre os trabalhos 
do Congresso Nacional e que, muitas vezes, apressadamente, escreve coisas que não acontecem. Acaba-se le-
vando a um entendimento de que nós estamos aqui decidindo à revelia do Regimento da Câmara, do...

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não é verdade! Que Presidente – aí 

tem razão o Deputado Mendonça Filho – viria aqui para a Presidência do Congresso Nacional decidir as ques-
tões relevantes, como essa questão, à revelia da Constituição e do Regimento das duas Casas?

O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Sr. Presidente, V. Exª acaba de falar, e acho que é fundamental escla-
recer mais uma vez, porque senão, a cada momento, ao invés de esclarecer estamos complicando inclusive a 
compreensão disso.
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Veja, V. Exª acabou de ler – é aquela história de “o apressado come cru” –, acabou de ler que, no inciso 
IV, está escrito aqui: “Quando os requerimentos apresentados na forma do inciso anterior forem idênticos em 
seus fins...”. Forem idênticos em seus fins! 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Que é o caso dos requerimentos da CPI. 
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Não é o caso da CPI. Não há a CPI ampla.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – É o exato caso dos requerimentos. 

Eles são idênticos, sendo que um deles acresce fatos determinados com relação ao outro, e o Presidente teria 
que decidir ou por um ou por um dos dois; ou por um conjunto ou por um dos dois. A minha decisão foi, como 
manda o Regimento da Câmara nesse caso citado por V. Exª, por um, e como recomenda a Câmara o mais amplo 
tendo preferência sobre o mais restrito. E eu disse assim: “Olha, mesmo decidindo amparado no Regimento da 
Câmara dos Deputados, eu vou recorrer da minha decisão.” E fiz isso democraticamente para que a Comissão 
de Constituição e Justiça decidisse se era correta ou não a minha decisão, apesar de inédita.

Eu estou dizendo isso... Os Deputados sabem do respeito que o Brasil tem pelo Deputado Rubens Bue-
no. Permita-me, Deputado Rubens Bueno, eu até intercalar a questão de ordem que V. Exª coloca para que a 
gente possa fazer esse debate. 

Eu, de há muito tempo, aqui neste Congresso Nacional, independentemente da circunstância político-
-partidária que nós estivéssemos, sempre tive a preocupação de observar a sua atuação, os seus argumentos, a 
defesa geralmente justa que V. Exª faz nesses momentos mais difíceis da vida nacional e de me guiar um pouco 
por eles. Não sei se tenho conseguido, mas tenho, ao longo desses anos todos, procurado fazer isso.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB – CE) – Sr. Presidente...
O SR. RUBENS BUENO (PPS – PR) – Exagero de sua parte, Presidente, mas muito obrigado.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB – CE) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem. Sr. Presidente!
Para uma questão de ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra para uma questão de 

ordem o Senador Eunício Oliveira.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB – CE. Para uma Questão de Ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-

dente, o art. 29, no seu §2º, diz o seguinte:

Art. 29. ...................................................................................................................................................................................
§2º ..........................................................................................................................................................................................
No curso da sessão, verificada a presença de Senadores e Deputados em número inferior ao número 
mínimo fixado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos ex ofício ou por provocação de qualquer 
Congressista. 

Então, Sr. Presidente, o art. 28 diz que são necessários 86 Deputados presentes e 14 Srs. Senadores. 
É a questão de ordem que formulo a V. Exª, pedindo o encerramento da sessão, tendo em vista que nós 

não temos o quórum mais, encerrando a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu vou encerrar a sessão, mas eu an-

tes vou...
O SR. MANOEL JUNIOR (PMDB – PB) – Eu sou o último, Presidente.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco Maioria/PMDB – CE) – Baseado no art. 29, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu agradeço a colocação do Senador 

Eunício. Nós vamos encerrar...
Agradeço, Eunício. Agradeço muito! 
Nós vamos encerrar a sessão, mas, antes, para que eu não seja injusto, eu vou conceder a palavra ao De-

putado Francischini, que pediu a palavra insistentemente...
O SR. MANOEL JÚNIOR (PMDB – PB) – Presidente, eu também estou inscrito para falar em explicações 

pessoais.
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – Pela ordem, Sr. Presidente, com a palavra dada à Lideran-

ça do Solidariedade..
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Com a palavra V. Exª.
Eu vou ter que me retirar depois, mas a sessão – se o desejo for de prolongar esse debate, salvo a ques-

tão de ordem que foi levantada aqui pelo Senador Eunício – pode prosseguir.
Eu, no entanto, vou ter que me retirar, mas eu não gostaria de fazê-lo antes de dar a palavra rapidamente 

ao Deputado Francischini. 
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O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR. Para uma Questão de Ordem. Sem revisão do orador.) – Gos-
taria, Sr. Presidente, pela Liderança do Solidariedade, primeiro, pedir que V. Exª corrigisse uma injustiça, Presi-
dente. V. Exª falou que as CPIs na Câmara não funcionam. 

Eu fui o Vice-Presidente da CPI do Tráfico de Pessoas e, se V. Exª acompanhou nos jornais e nas televisões, 
viu o grande trabalho que... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Se V. Exª me permitir...
Eu não disse isso. Eu disse que, ao criar antecipadamente cinco comissões parlamentares de inquérito, 

porque o Regimento diz que só cinco comissões podem funcionar concomitantemente na Câmara, na prática, 
salvo por aprovação em plenário de um projeto de resolução, a Câmara renuncia ao direito de investigar, que 
está sendo pedido ao Presidente do Congresso Nacional que o devolva. E eu não tenho outra coisa a fazer, 
senão devolvê-lo através da criação de comissões parlamentares mistas de inquérito. E faço isso, Deputado 
Francischini, com todo respeito, com muita satisfação. Mas é importante que todos saibam por que a Câmara 
dos Deputados não tomou a iniciativa de abrir uma comissão parlamentar de inquérito, aqui na Câmara dos 
Deputados, para investigar as denúncias da Petrobras. Por isso. 

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Porque nós entendemos que a CPMI é melhor, Sr. Presidente. 
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – A provocação foi justamente no sentido de ter entendido. V. 

Exª falou que não havia. Nós temos exploração sexual de crianças e adolescentes, Deputados que estão sentados 
na mesa com V. Exª participaram, trabalho infantil, e não havia como ninguém prever a instalação dessas CPIs, 
porque nós já temos um escândalo que iria sugar US$1 bilhão do dinheiro do brasileiro que nos assiste hoje.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Então, Presidente.
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – Queria, Presidente, deixar registrada a questão de ordem 

do Solidariedade e talvez, mais didaticamente, numa forma jurídica.
V. Exª está atendendo uma decisão do Supremo Tribunal Federal na CPI dos Bingos, que tratava somente 

do Senado. Olha, o Regimento do Senado era omisso, e o Senado impetrou ações no Supremo usando o artigo 
errado do Regimento da Câmara. Agora, V. Exª é o Presidente do Congresso. V. Exª é o Presidente do Senado. 
É o grande legislador que comanda toda essa estrutura. Se V. Exª não fizer um entendimento correto do Regi-
mento e não usar uma decisão do Supremo, é abrirmos mão de legislar, de interpretar a legislação e passarmos 
a usar tudo o que o Supremo Tribunal Federal disser do nosso Regimento.

No caso de uma CPMI, nós temos o Regimento do Senado e o da Câmara; e o da Câmara, didaticamen-
te – para encerrar – é muito claro. Nós estamos usando o prazo de uma comissão permanente. Isso não é uma 
comissão permanente, Presidente. 

Então essa é a questão de ordem, porque eu gostaria que V. Exª recorresse, da mesma forma do Depu-
tado Mendonça Filho, à CCJ da Câmara, para que nós possamos ter também acesso, palavra, ao defender a 
nossa posição.

E a segunda questão de ordem, Presidente, vai na mesma direção do bem colocado pelo Deputado Ru-
bens Bueno. V. Exª já publicou no Diário do Congresso inclusive o prazo final da CPMI, que é no dia 27 de outu-
bro, se eu não me engano. Então cinco sessões, ou as 48 horas, independentemente do entendimento que V. 
Exª tenha, nós não podemos é ter suspenso o andamento disso porque V. Exª recorreu da decisão, ou para a 
CCJ, ou para o Supremo Tribunal.

A nossa questão de ordem é onde V. Exª motivou a suspensão do prazo para a definição dos nomes, já 
que os Líderes possam ter indicado ou não os seus nomes. Onde nós suspendemos o prazo? 

De uma maneira muito respeitosa, Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não, eu acato a questão de ordem.
O SR. FERNANDO FRANCISCHINI (SD – PR) – Eu agradeço V. Exª ter aguardado a palavra. Muitas vezes 

nós temos nos exasperado, e esse não é o objetivo. Tenho me colocado humildemente, quando ultrapasso o 
limite. Mas ficamos com os nervos à flor da pele ao ver um caso tão rumoroso de desvio de conduta, de cor-
rupção, e não conseguirmos instaurar. 

Espero que V. Exª cumpra sua palavra e possa instaurar essa CPMI, para que, independentemente de ser 
Governo ou oposição, ao final, possamos dar uma resposta à opinião pública brasileira, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Eu acato, com muita satisfação, a ques-
tão de ordem apresentada pelo Deputado Francischini.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB – CE) – Sr. Presidente, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco Maioria/PMDB – AL) – Não havendo mais nada a tratar – como 

pede o Senador Eunício Oliveira –, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 27 minutos.)
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